
 
PORTARIA n.º 435/2025 

 

Extingue cursos superiores de graduação presenciais no âmbito 
da Faculdade Católica de Pará de Minas – Fapam e dá outras 
providências.  

 

O Diretor Geral da Faculdade de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Regimento Geral, art. 29, caput.  

 

RESOLVE  

 

Art. 1º - Extinguir os seguintes cursos presenciais, no âmbito da Faculdade Católica de 
Pará de Minas, tendo em vista inviabilidade econômico-financeira, queda na demanda e 
redução progressiva no número de matrículas. 

a) Ciências Biológicas - código 37786 
b) Gestão Ambiental - código 1160239 
c) Letras (Português) - código 16647 
d) Letras (Inglês) - código 27706 
e) Matemática - código 54762 

Art. 2º - Incumbirá ao Procurador Institucional diligenciar o trâmite procedimental de 
extinção junto ao Ministério da Educação. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

 

Pará de Minas/MG, 04 de junho de 2025. 

 

 

WELLINGTON CLAYTON SILVA 
Diretor Geral 
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